
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO, JOSÉ GUILHERME DI 

RIENZO MARREY, DA 1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE 

CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM - FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E DA 

10ª RAJS DA COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Falência n.º 1001037-54.2024.8.26.0309 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. (“Administradora 

Judicial”), nomeada na Falência da empresa ALECRIM TECIDOS LTDA. (“Alecrim” ou 

“Falida”), na qualidade de Administradora Judicial, por meio de sua representante legal, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar a RELAÇÃO DE CREDORES 

prevista no § 2º do art. 7º da Lei nº 11.101/2005 (“Lei de Falência e Recuperação de Empresas” 

ou “LFR”), juntamente com o RELATÓRIO EXPLICATIVO, conforme segue. 

 

I. BREVE RELATO ACERCA DO PROCESSADO 

 

1. Trata-se de pedido de falência ajuizado em 22.01.2024, pela empresa Bordeaux Têxtil Ltda. 

em face de Alecrim Tecidos Ltda., em razão do inadimplemento de Duplicatas Mercantis emitidas 

entre 18.05.2023 a 17.07.2023, no valor total de R$ 80.512,11 (oitenta mil, quinhentos e doze reais 

e onze centavos) devidamente protestadas, advindas de negócio jurídico de compra e venda de 

mercadorias (fls. 01/26). 

 

2. Intimada a realizar o depósito elisivo do débito (fl. 72), a empresa Alecrim Tecidos Ltda. 

apresentou contestação às fls. 74/82, alegando, em síntese, a irregularidade dos protestos, haja vista 

que desacompanhados dos respectivos avisos de recebimento devidamente assinados pelo 
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recebedor, a ausência de requisitos para o ajuizamento do pedido de falência e inadequação da via 

eleita, aduzindo que a empresa não possui indicativo que justifique o pedido de falência.  

 

3. Ao final a devedora: (i) manifestou interesse na realização de audiência de conciliação; (ii) 

requereu a extinção do feito, sem julgamento do mérito, por ausência de pressuposto de constituição 

e desenvolvimento válido do processo; subsidiariamente (iii) a improcedência da demanda, 

condenando a empresa Autora ao pagamento das verbas sucumbenciais de estilo, por fim, requereu 

seja elidido o pedido através da aplicação subsidiária do CPC, para fins de parcelamento do débito 

nos termos do art. 916 CPC.  

 

4. Outrossim, em réplica colacionada às fls. 95/99, a Requerente refutou as alegações, bem 

como pugnou pela procedência do pedido constante do petitório inicial. 

 

5. Nesse ínterim, em 07.06.2024, este D. Juízo proferiu ato ordinatório (fl. 132), determinando 

a especificação de provas, sobrevindo manifestação da Requerente à fl. 136, bem como da 

Requerida às fls. 137/139, manifestando o desinteresse na produção de outras provas. 

 

6. Não obstante, por r. decisão prolatada à fl. 140, houve a designação de audiência para 

tentativa de composição, de modo que, à fl. 146, fora acostada a ata da audiência realizada no dia 

08.08.2024, ocasião em que a proposta conciliatória restou infrutífera. 

 

7. Deste modo, em 12.09.2024, esse D. Juízo proferiu r. sentença decretando a falência da 

empresa Alecrim Tecidos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 21.340.338/0001-62 (fls. 149/156), 

nomeando como Administradora Judicial a empresa ACFB Administradora Judicial Ltda., a qual 

prestou compromisso ao feito a fl. 195. 

 

8. Em seguimento, o Edital que alude o art. 99 da LFR, com abertura de prazo para 

apresentação de habilitações e divergências, foi disponibilizado em 13.03.2025, no Diário da Justiça 

Eletrônico (“DJe”) (fls. 552/554) sem relação de credores, haja vista a não apresentação pela Falida. 
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Na ocasião, foi informado aos interessados acerca da decretação da falência, convocando-os 

credores para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentassem as habilitações de crédito, tendo 

iniciando, então, a fase de análise administrativa das habilitações e oposições previstas no § 1º do 

art. 7º da LFR.  

 

 
(Trecho extraído da fl. 554) 

 

9. Feita a breve síntese do processo, a Administradora Judicial, passa à apresentação da 

Relação de Credores prevista no art. 7º, § 2º da LFR, visando o regular prosseguimento do feito.  

 

II. DA METODOLOGIA ADOTADA  

 

10. Aprioristicamente, cumpre tecer algumas considerações acerca da metodologia de trabalho 

adotada pela equipe da Administradora Judicial, atinente à verificação administrativa dos créditos, 

que foi dividida nas seguintes fases: 

  

a. verificação dos pedidos de habilitação de créditos mediante a análise 

dos documentos disponibilizados pelos credores de natureza 

constitutiva e contábil, cotejando-se com os documentos apresentados;  

 

b. conferência dos valores pleiteados pelos credores mediante a 

elaboração de cálculos de atualização dos créditos, aplicação de juros 

moratórios e demais encargos contratuais, caso haja pactuação, 

utilizando-se como data-base o dia da decretação da falência 

(12.09.2024). 

 

11. Feita a apresentação da metodologia de trabalho utilizada pela equipe, a Administradora 

Judicial apresenta os pareceres de crédito (Doc. 01) elaborados acerca das habilitações 
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apresentadas pelos credores  conforme demonstrado abaixo: 1

 

QDE NOME DO CREDOR ENVIO 

01 
Bordeaux Têxtil Ltda e-mail e fls. 1/26 

02 Prefeitura Municipal de Jundiaí 
Proc. nº 0000202-45.2024.8.26.0354 

03 Prefeitura Municipal de Jundiaí 
Proc. n.º 0000023-77.2025.8.26.0354 

 

III. DA RELAÇÃO DE CREDORES CONSOLIDADA PELA ADMINISTRADORA 

JUDICIAL CONFORME ART. 7º, § 2º, DA LEI 11.101/2005 

 

12. Ante todo o acima exposto e após a conclusão da análise das habilitações de crédito, bem 

como de documentos e de esclarecimentos prestados, a Administradora Judicial realizou as 

alterações que entende serem necessárias, chegando-se à inclusa relação de credores prevista no art. 

7º, § 2º, da Lei 11.101/2005 abaixo:  

 

NOME DO CREDOR VALOR CLASSE 

Prefeitura Municipal De Jundiaí R$ 1.260,82 Tributária Concursal 

Bordeaux Têxtil Ltda R$ 96.289,13 Quirografária Concursal 

Prefeitura Municipal De Jundiaí R$ 252,16 Subquirografária Concursal 

TOTAL R$ 97.802,11  

 

13. Assim, apresenta-se a Relação de Credores, atinente aos termos do art. 7º, § 2º, da LRF, 

visando o regular andamento do feito falimentar em seus ulteriores termos, cientificando-se os 

credores, a Falida e o Ministério Público, mediante publicação do competente edital, para o 

eventual exercício do direito impugnativo previsto no art. 8º da LFR. 

 

14. Ao ensejo, requer-se a juntada da inclusa minuta do Edital da Relação de Credores prevista 

no art. 7.º, § 2.º, da Lei 11.101/2005  (Doc. 02) , para publicação do Diário de Justiça Eletrônico, 

1 Data de corte: 19.05.2025 - 10h00. 
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visando o regular andamento do feito em seus ulteriores termos, cientificando-se os credores, a 

Falida e Ministério Público, mediante publicação do competente edital, para o eventual exercício do 

direito impugnativo previsto no art. 8.º da LFR. 

 

15. Por fim, a Administradora Judicial informa que o arquivo em Word da referida minuta foi 

enviado diretamente à z. Serventia, por meio de correio eletrônico direcionado ao e-mail: 

4e10raj1vemp@tjsp.jus.br  (Doc. 03). 

 

   

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 19 de maio de 2025. 
 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante 

OAB/SP n.º 303.042 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

FALÊNCIA DE ALECRIM TECIDOS LTDA. 

PROCESSO Nº 1001037-54.2024.8.26.0309 

 

1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM 

DO FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E DA 10ª RAJS DA COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Bordeaux Têxtil Ltda. 

CPF/CNPJ 07.233.345/0001-34 

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor 

R$ 80.512,11 Quirografária 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 
Item Descrição do Documento 

i Duplicatas de nºs 031.316-02; 031.226-03; 031.279-03; 031.279-04; 031.316-04; 
031.226-05; 031.279-05; 031.316-05; 031.226-06; 031.279-06 e 031.316-06.  

 

 

 

 

PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO 
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1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentada via e-mail e fls. 1/26 dos 

autos, pela Credora Bordeaux Têxtil Ltda., por meio do qual pleiteia a inclusão do seu crédito 

na relação creditícia da Falida, para constar pela importância de R$ 80.512,11 (oitenta mil, 

quinhentos e doze reais e onze centavos), na classe quirografária. 

 

2. Aduz a credora que o crédito advém do inadimplemento de Duplicatas Mercantis 

emitidas entre 18.05.2023 a 17.07.2023, advindas de negócio jurídico de compra e venda de 

mercadorias (fls. 13/15). Desse modo, em virtude de não terem sido honradas nas respectivas 

datas de vencimento, todas as duplicatas foram protestadas por falta de pagamento. Veja-se:  

 

 
(Trecho extraído da fl. 12) 

*** 
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*** 

 

*** 

 

*** 
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*** 

 
(Trecho extraído das fls. 16/26) 

 

3. Posto isso, ante a apresentação dos documentos, foi possível constatar que o crédito 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

10
37

-5
4.

20
24

.8
.2

6.
03

09
 e

 c
ód

ig
o 

T
5P

P
E

w
O

Y
.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

TO
N

IA
 V

IV
IA

N
A 

SA
N

TO
S 

D
E 

O
LI

VE
IR

A 
C

AV
AL

C
AN

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

9/
05

/2
02

5 
às

 1
4:

16
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

41
02

57
00

10
75

11
   

  .

fls. 622



 

em testilha é integralmente concursal, haja vista que todas as Duplicatas foram emitidas no 

ano de 2023, ou seja, anteriores à data da decretação da falência (12.09.2024). 

 

4. Nesse sentido, diante da existência de crédito líquido e certo em favor do Credor, 

necessário que seja procedida à atualização dos valores apresentados, com o fito de apurar o 

valor existente na data da decretação da falência (12.09.2024), conforme determina o art. 9º, 

II da LFR. 

 

5. Dessa forma, a Administradora Judicial procedeu à atualização do valor para apuração 

do quantum efetivamente devido, observando as regras impostas pelo art. 9º, II, da LFR, que 

limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da Falência, 

utilizando-se o índice oficial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Confira-se:  

 

Termo Final Atualiz. 12/09/2024      

Termo Final Mora 12/09/2024      

Atualização TJSP      

Juros Mora a.m 1%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo 
devedor 
Atualiz. 

Duplicata nº 031.316-02 18/05/2023 18/05/2023 R$ 6.442,80 4,435281% 15,80000% R$ 7.791,67 
Duplicata nº 031.226-03 22/05/2023 22/05/2023 R$ 9.564,17 4,435281% 15,66667% R$ 11.553,21 
Duplicata nº 031.279-03 29/05/2023 29/05/2023 R$ 6.512,10 4,435281% 15,43333% R$ 7.850,54 
Duplicata nº 031.279-04 12/06/2023 12/06/2023 R$ 6.512,10 4,060662% 15,00000% R$ 7.793,01 
Duplicata nº 031.316-04 19/06/2023 19/06/2023 R$ 6.442,80 4,060662% 14,76667% R$ 7.694,44 
Duplicata nº 031.226-05 20/06/2023 20/06/2023 R$ 9.564,17 4,060662% 14,73333% R$ 11.418,88 
Duplicata nº 031.279-05 26/06/2023 26/06/2023 R$ 6.512,10 4,060662% 14,53333% R$ 7.761,39 
Duplicata nº 031.316-05 03/07/2023 03/07/2023 R$ 6.442,80 4,164827% 14,30000% R$ 7.670,82 
Duplicata nº 031.226-06 05/07/2023 05/07/2023 R$ 9.564,10 4,164827% 14,23333% R$ 11.380,41 
Duplicata nº 031.279-06 11/07/2023 11/07/2023 R$ 6.512,10 4,164827% 14,03333% R$ 7.735,24 
Duplicata nº 031.316-06 17/07/2023 17/07/2023 R$ 6.442,80 4,164827% 13,83333% R$ 7.639,50 

SALDO DEVEDOR EM 12/09/2024 R$ 96.289,13 

 

6. Registre-se, ademais, que foi tão somente realizada a adequação dos cálculos, não 

violando, assim, o valor do título pleiteado em questão, consoante inteligência do inciso II do 

art. 9º da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, 

veja-se: 
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Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos 

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor 

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou 

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação; 

(original sem grifos). 

 

7. Deste modo, o valor a ser habilitado perfaz a monta de R$96.289,13 (noventa e seis 

mil, duzentos e oitenta e nove reais e treze centavos), na classe quirografária concursal, em 

favor da credora Bordeaux Têxtil Ltda. 

 

CONCLUSÃO: 

 

8. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe o pleito, para em harmonia com 

as disposições inseridas na LFR, incluir o crédito de titularidade da Credora Bordeaux 

Têxtil Ltda., para constar pelo valor de R$ 96.289,13 (noventa e seis mil, duzentos e oitenta 

e nove reais e treze centavos), na classe quirografária concursal. 

 

 

Titular do Crédito: Bordeaux Têxtil Ltda. 
Valor do Crédito: R$ 96.289,13 

Classificação do Crédito: Quirografário Concursal 

Falida: Alecrim Tecidos Ltda. 

 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.       LÉO BATISTA DE ALMEIDA SOUZA 

Antônia  Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                     CRC n.º 1SP322499/O-3 

                   OAB/SP n.º 303.042                                                              Contador 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

FALÊNCIA DE ALECRIM TECIDOS LTDA. 

PROCESSO Nº 1001037-54.2024.8.26.0309 

 

1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM 

DO FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E DA 10ª RAJS DA COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Prefeitura Municipal de Jundiaí 

CPF/CNPJ -  

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 136,13 Trabalhista 

R$ 2.542,63 Tributário 

R$ 467,05 Multa Tributário 

R$ 52,88 Juros Moratórios 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Incidente n.º 0000202-45.2024.8.26.0354 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.  Trata-se de Incidente de Classificação de Crédito Público distribuído pela Prefeitura 

Municipal de Jundiaí, autuado sob o n.º de processo 0000202-45.2024.8.26.0354, nos termos 

do art. 7º-A da LFR, por meio do qual requer a inclusão de seus créditos na relação creditícia 

da Falida, para constar pelas cifras a seguir descritas (i) de R$ 136.13 (cento e trinta e seis 

reais e treze centavos), na classe trabalhista, (ii) de R$ 2.542,63 (dois mil, quinhentos e 

quarenta e dois reais e sessenta e três centavos), como crédito tributário, (iii) de R$ 467,05 

(quatrocentos e sessenta e sete reais e cinco centavos), como multa, e (iv) R$ 52,88 

(cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), como juros atualizados até 12.11.2024, caso 

o ativo comporte. 

 

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém de débitos de Taxa de Fiscalização 

Para Licença de Localização e Funcionamento e Inscrição Provisória Para Fins Tributários. 

 

3. Para corroborar o seu pleito, dentre outros documentos, a Credora apresentou quadro 

demonstrativo de cálculo, relação débitos imobiliários, mobiliários e multas, bem como 

cópias das CDAs. 

 

4. De proêmio, a Administradora Judicial consigna que, com as alterações legislativas 

promovidas pela Lei n.º 14.112/2020, a competência para apreciação da existência, 

exigibilidade e valor do crédito, de fato, passou a ser de competência exclusiva do Juízo da 

Execução Fiscal, cabendo a Falida, demais credores e ao administrador judicial, manifestar 

objeção limitadamente acerca dos cálculos e classificação da natureza do crédito.  

 

5. Diante das premissas expostas, a Administradora Judicial passa à análise do crédito, 

nos termos do art. 7.º A, §3º, I da LFR1.  

1Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme previsto, respectivamente, 
no inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública 
credora, incidente de classificação de crédito público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento 
processual, a relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da 
classificação e das informações sobre a situação atual.  (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020) 
§ 3º Encerrado o prazo de que trata o caput deste artigo:  
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6. Neste ínterim, a Administradora Judicial salienta que realizou a conferência dos 

cálculos apresentados pela Credora, constatando que os cálculos foram apresentados em 

dissonância com as previsões contidas no art. 9º, II, da LFR, no sentido de limitar a 

incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da falência, a qual ocorreu 

em 12.09.2024, sendo que os cálculos apresentados foram atualizados até 12.11.2024, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído  da fl. 5 do incidente nº0000202-45.2024.8.26.0354) 

 

7. Neste aspecto, a Credora apresentou as CDAs de N.ºs 389503 e  519115 relativas aos 

débitos do exercício de 2023 (fls. 22/23 duplicado às fls. 31/32), veja-se:  

 

I - o falido, os demais credores e o administrador judicial disporão do prazo de 15 (quinze) dias para manifestar 
objeções, limitadamente, sobre os cálculos e a classificação para os fins desta Lei;  
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*** 

 
(Trecho extraído  às fls. 22/23 do incidente nº0000202-45.2024.8.26.0354 ) 

 

8. Ademais, no que pertine ao crédito no importe principal de R$ 1.040,58 (um mil, 

quarenta reais e cinquenta e oito centavos), relativo ao exercício de 2024, a credora 
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informou no incidente de classificação de seu crédito que referido importe tão somente seria 

objeto de inscrição no exercício subsequente, veja-se:  

 

 
(Trecho extraído  da fl. 11 do incidente nº0000202-45.2024.8.26.0354) 

 

 

9. Desta feita, após o cotejo das CDAs supra relacionadas, observa-se que o 

Demonstrativo de Débitos apresentado à fl. 5 do incidente expõe quantidade de créditos 

mobiliários superior aos títulos acostados aos autos, uma vez que traz em seu bojo o crédito 

supramencionado relativo ao exercício de 2024, que não possui comprovação nos autos, 

pelo motivo informado pela credora à fl. 11: 

 

 
(Trecho extraído  da fl. 5 do incidente nº0000202-45.2024.8.26.0354) 

  

10. Dessa forma, saliente-se que o entendimento  do Egrégio Tribunal de Justiça de São 

Paulo segue neste sentido e, é clara quanto ao fato de que é a Credora que deve 

apresentar os documentos suficientes para demonstrar a origem do crédito que 

pretende a habilitação, veja-se:  
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Agravo de Instrumento – Falência – Impugnação de crédito – 

Improcedência – Inconformismo – Não acolhimento – Credor 

impugnante que não apresentou documentos indispensáveis à 

verificação da procedência da majoração de crédito 

pretendida, mesmo depois de apontados os documentos 

faltantes, de forma detalhada, pela administradora judicial – 

Ônus probatório que cabia ao impugnante (arts. 9°, III, e 13, da 

Lei n. 11.101/05, e art. 373, I, do CPC), do qual não se 

desincumbiu – Comportamento processual contraditório do 

impugnante, a configurar ofensa ao art. 5°, do CPC – Decisão 

agravada mantida – Recurso desprovido.2  (original sem 

grifos). 

 

11. Diante disso, tem-se que foram parcialmente apresentados os lastros documentais 

do débito pleiteado, haja vista que não apenas foram acostadas nos autos a CDA que 

deu origem ao crédito do exercício de 2024 e não foram apresentados os cálculos em 

consonância com art. 9º, II, da LFR,  o que não obsta a Administradora Judicial de apurar, 

com certeza, os débitos existentes e já inscritos em desfavor da Massa Falida.  

 

12. Posto isso, a Administradora Judicial consigna que realizou a conferência aos cálculos 

apresentados oriundos das CDAs informadas, em que se referem à cobrança de dívidas 

tributárias, sendo possível verificar o valor principal acrescido de juros, multa e encargos 

legais, com suas respectivas classificações, bem como a situação atual do débito, conforme 

demonstrado na tabela a seguir colacionada: 

 

CDA Situação 
Atual Descrição Ano Principal (Classe 

Tributária) 

Multa 
(Classe 

Subquirog
rafária) 

Juros do 
Principal 
(Classe 

Tributária) 

Encargo 
Legal (Classe 
Tributária) 

Total Fls. 

389.503 Inscrita Tributária 2023 R$ 244,65 R$ 50,81 R$ 43,49 R$ 9,42 R$ 348,37 22 e 32 
519.115 Inscrita Tributária 2023 R$ 1.002,01 R$ 208,12 R$ 112,62 R$ 38,58 R$ 1.361,33 23 e 31 

TOTAL R$ 1.246,66 R$ 258,93 R$ 156,11 R$ 48,00 R$ 1.709,70  

 

13. Inobstante, haja vista que os valores foram atualizados pela credora em dissonância 

2 (TJSP;  Agravo de Instrumento 2241568-80.2020.8.26.0000; Relator (a): Grava Brazil; Órgão Julgador: 2ª 
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Araraquara - 4ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
09/03/2021; Data de Registro: 04/03/2021) 
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com a previsão contida no art. 9º, II, da LFR, até 12.11.2024, a Administradora Judicial 

posicionou os cálculos objeto da habilitação até a data de quebra (12.09.2024), atualizando-os 

pelo índice ‘TJSP’ ante a inexistência de outro índice indicado pela credora, conforme 

planilha a seguir: 

 

Termo Final Atualiz. 12/09/2024      

Atualização TJSP      

Juros Mora a.m 1,00%      

Observação 
Data Base 
Atualiz. 

Data Base 
Mora 

Valor 
Principal 

Atualiz. 
TJSP 

Juros Mora 
1,0% a.m 

Saldo devedor 
Atualiz. 

Principal CDA 389.503 05/09/2024 05/09/2024 R$ 244,65 -0,666232% -2,00000% R$ 238,25 
Multa CDA 389.503 05/09/2024 05/09/2024 R$ 50,81 -0,666232% -2,00000% R$ 49,48 

Principal CDA 519.115 05/09/2024 05/09/2024 R$ 1.002,01 -0,666232% -2,00000% R$ 975,82 
Multa CDA 519.115 05/09/2024 05/09/2024 R$ 208,12 -0,666232% -2,00000% R$ 202,68 

Encargo Legal CDA 389.503 05/09/2024 05/09/2024 R$ 9,42 -0,666232% -2,00000% R$ 9,17 
Encargo Legal CDA 519.115 05/09/2024 05/09/2024 R$ 38,58 -0,666232% -2,00000% R$ 37,57 

SALDO DEVEDOR EM 12/09/2024 R$ 1.512,98 

 

14. Desta feita, a Administradora Judicial salienta que a inserção dos valores acima 

elencados, cuja somatória atinge a importância total de R$ 1.512,98 (um mil, quinhentos e 

doze reais e noventa e oito centavos) restou demonstrada da seguinte forma: 

 

CLASSIFICAÇÃO VALOR 

Classe Tributária (Principal+Juros+Encargo) R$ 1.260,82 

Classe Sub quirografária (Multa) R$ 252,16 
TOTAL: R$ 1.512,98 

 

15. Salienta-se que no caso do pleito de juros posteriores à quebra, nos termos do art. 124 

da LFR, eventualmente tratando-se de falência superavitária, os juros exigíveis contra a 

Massa Falida serão oportunamente equalizados pela Expert no bojo dos autos principais.  

  

16. Ainda, verifica-se nos cálculos apresentados pela Fazenda Pública Municipal o 

acréscimo de verba honorária de R$ 136,18 (cento e trinta e seis reais e dezoito 

centavos), relativa à CDA 519.115. No entanto, não há indicação da origem desse acréscimo, 

uma vez que não consta referência à execução fiscal nem decisão judicial que determine a 

inclusão de honorários. 
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17. Desta feita, a Administradora Judicial entende pela rejeição da habilitação do crédito 

referente aos “Créditos de natureza trabalhista/Honorários Advocatícios”, uma vez que a 

apuração desse montante dependerá da apresentação de decisão judicial que os fixasse. 

 

18. Assim, ante a existência de crédito líquido, certo e exigível, adequado aos ditames da 

LFR, a Administradora Judicial opina pela inclusão de crédito em favor da Fazenda 

Municipal de Jundiaí, da maneira a seguir descrita: (i) R$ 1.260,82 (um mil, duzentos e 

sessenta reais e oitenta e dois centavos), na classe tributária concursal, (ii) R$ 252,16 

(duzentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos), na classe sub quirografária 

concursal, consoante previsão contida no art. 83, incisos III, e VII, da Lei n.º 11.101/2005. 

 
CONCLUSÃO 

 

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial opina pela inclusão de crédito em favor 

da Fazenda Municipal de Jundiaí, da maneira a seguir descrita: (i) R$ 1.260,82 (um mil, 

duzentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos), na classe tributária concursal, (ii) R$ 

252,16 (duzentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos), na classe sub quirografária 

concursal, consoante relação documental apresentada.  

 

 

Titular do Crédito:  Prefeitura Municipal De Jundiaí 
Valor do Crédito: R$ 1.260,82 

Classificação do Crédito: Tributária Concursal. 

Valor do Crédito: R$ 252,16 

Classificação do Crédito: Subquirografário Concursal. 

Falida: Alecrim Tecidos Ltda. 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS 

 

FALÊNCIA DE ALECRIM TECIDOS LTDA. 

PROCESSO Nº 1001037-54.2024.8.26.0309 

 

1ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À ARBITRAGEM 

DO FORO ESPECIALIZADO DA 4ª E DA 10ª RAJS DA COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Nome/Razão Social Prefeitura Municipal de Jundiaí 

CPF/CNPJ -  

Tipo do Requerimento HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 

 

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO: 

 

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida 

- - 

 

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora 

R$ 136,13 Trabalhista 

R$ 2.542,63 Tributário 

R$ 467,05 Multa Tributário 

R$ 52,88 Juros Moratórios 

 

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE: 

 

Item Descrição do Documento 

i Incidente n.º 0000023-77.2025.8.26.0354 
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PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO. 

 
1.  Trata-se de incidente de classificação de crédito público distribuído pela Prefeitura 

Municipal de Jundiaí, autuado sob o n.º de processo 0000023-77.2025.8.26.0354, nos termos 

do art. 7º-A da LFR. 

 

2. Nesse sentido, verifica-se que, à fl. 14 daquele feito, foi proferida r. sentença que 

extinguiu o incidente de crédito, sem resolução do mérito, com fundamento na existência 

de outro incidente já autuado sob o n.º 000202-45.2024.8.26.0354, versando sobre idêntico 

objeto, caracterizando-se, portanto, a litispendência. Veja-se: 

 

 

(Trecho extraído do IC) 

 

3. Deste modo, a Administradora Judicial informa que, no tocante ao Incidente de 

Crédito n.º 0000023-77.2025.8.26.0354, não há valores a serem analisados, uma vez que a 

matéria em discussão já se encontra abrangida no IC n.º 000202-45.2024.8.26.0354, cujo 

parecer de crédito encontra-se em apartado e poderá ser consultado pelos interessados. 
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CONCLUSÃO 

 

4. Diante do exposto, a Administradora Judicial informa que, no tocante ao Incidente de 

Crédito n.º 0000023-77.2025.8.26.0354, não há valores a serem analisados, uma vez que a 

matéria em discussão já se encontra abrangida no IC n.º 000202-45.2024.8.26.0354, cujo 

parecer de crédito encontra-se em apartado e poderá ser consultado pelos interessados. 

 

Titular do Crédito:  Prefeitura Municipal De Jundiaí 
Valor do Crédito: - 

Classificação do Crédito: - 

 

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA.             ANDREA DE OLIVEIRA COSTA 

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante                      CRC nº 1SP-335648 

                   OAB/SP nº 303.042                                                            Contadora 
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NOME DO CREDOR VALOR CLASSE
Prefeitura Municipal De Jundiaí R$ 1.260,82 Tributária Concursal

Bordeaux Têxtil Ltda R$ 96.289,13 Quirografária Concursal

Prefeitura Municipal De Jundiaí R$ 252,16 Subquirografário Concursal

TOTAL R$ 97.802,11
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EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES, (ART. 7º, § 2º DA LEI 11.101/05) COM PRAZO DE 

10 DIAS PARA IMPUGNAÇÃO (ART. 8º DA LEI 11.101/05) EXPEDIDO NOS AUTOS DA 

FALÊNCIA DE ALECRIM TECIDOS LTDA., PROCESSO Nº 1001037-54.2024.8.26.0309. 

  

O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados 

à Arbitragem do Foro Especializado da 4ª e da 10ª RAJs da Comarca de Campinas, do Estado de São 

Paulo, Dr. Guilherme Di Rienzo Marrey, na forma da Lei, avisa que: 

  

1–) RELAÇÃO DE CREDORES: A Administradora Judicial ACFB ADMINISTRAÇÃO 

JUDICIAL LTDA., representada pela Dr.ᵃ Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante, apresentou 

a relação de credores a que alude o art. 7º, parágrafo 2º da Lei 11.101/2005, disponível no website da 

Administradora Judicial www.acfb.com.br, na forma da lei e do Enunciado 103 da III Jornada de 

Direito Comercial da Justiça Federal.  

   

2-) PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO: Os credores, os devedores ou seus sócios, e, ainda, o Ministério 

Público, pelo prazo de 10 dias, contados da publicação deste edital, poderão apresentar impugnação 

contra a Relação de Credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a 

legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado, nos termos do art. 8º da Lei 

11.101/2005. 

  

3-) ACESSO A INFORMAÇÕES: Os legitimados a apresentar impugnação poderão ter acesso aos 

documentos que fundamentaram a elaboração da Relação de Credores, pelo prazo de 10 dias, em 

horário comercial e mediante solicitação prévia, nas dependências do Administrador Judicial situado 

na Rua Saint Hilaire nº 87, Jd. Paulista, São Paulo/SP ou mediante consulta aos autos digitais do 

processo de recuperação judicial. Para esta finalidade, solicita-se que os interessados entrem em 

contato através do e-mail contato@acfb.com.br para agendamento. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, mando expedir o presente edital que 

será publicado e afixado na forma de lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, 19 

de maio de 2025. 
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